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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPTO DE OROBO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE OROBÓ 
AVISO DE REPUBLICAGAO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2022, DA SECRETARIA DE SAUDE. 

A COMISSAO DE ORGANIZACAOQ DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIFIO DE 
OROBO/PE, constituida via Portaria conjunta n° 08, de 25 de novembro de 2022, do Chefe do Exccutivo e Secretiria Municipal de Saide, 
composta pelos servidores: RICARDO JOSE DA SILVA, GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA e PAULA DE ALBUQUERQUE 
AZEVEDO BARBOSA, no uso de suas atribuigdes c em conformidade com as recomendacdes contidas no Relatério Preliminar de Inspeção do 
TCE/PE — Procedimento Interno nº PI2201196, TORNA PUBLICO A REPUBLICAGCAO DO EDITAL Nº 68, do PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 08/2022. Ficando validados todos os atos praticados até o momento no referido certame. 

Orobó, 12 de dezembro de 2022, 

RICARDO JOSE DA SILVA 
Comissão Organizadora 

GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA 
Comissiio Organizadora 

PAULA DE ALBUQUERQUE AZEVEDO BARBOSA 
Comissão Organizadora 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2022 
(REPUBLICACAQ). 
A COMISSAO DE ORGANIZACAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAUDE BO MUNICIPIO DE 
OROBO/PE, constituida via Portaria conjunta nº 08, de 25 de novembro de 2022, do Chefe do Executivo e Secretiria Municipal de Saúde, 
composta pelos scrvidores: RICARDO JOSE DA SILVA, GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA e PAULA DE ALBUQUERQUE 
AZEVEDO BARBOSA, no uso de suas atribuigdes, toma público a realizagio do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2022, 
destinado a selecionar candidatos para auxiliarem na demanda do servigo público municipal, vinculado à Secretatia de Saúde. 

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES: 
1.1. A seleção destina-se à contratação de profissionais para auxiliarem na demanda do servigo público municipal, vinculado à Scerctaria de Saúde, 
conforme anexo I do presente edital. 
1.2, O presente processo seletivo será valido por 01 (um) ano, assim como todos os contratos firmados a partir dele. 
1.3. O Processo Seletivo, de que trate o subitem anterior, será regido por este Edital, cujos critérios de avaliação serdo experiéncia e análise de 
titulos. 
1.4. Para a Anilise da Experiéncia e de Titlos, o candidato terd, obrigatoriamente, que comparecer & Secretaria Municipal de Saúde, com a 
documentagio comprobatéria ou enviá-la através dos Corroios, no scguintc cndereço: Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, 
Orobó/PE, CEP 55745-000, observando o periodo estabelecido neste edital. 
1.5. A descrição sintética das atribuigdes especificas da função, requisitos de formação, carga horária e vencimentos, encontram-se discriminadas no 
Anexo 1, parte integrante deste Edital. 
1.6. Serd reservado 5% (cinco por cento) das vagas para a contratagio de PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA, em cumprimento ao que 
assegura a Constituição Estadual, observando-se a campatibilidade da condição especial com as atividades a serem desenvolvidas. 
1.6.1. Haverá uma única lista com a pontuagdo dos candidatos, observada a reserva às pessoas com deficiéncia; 
1.6.2. Os cendidatos que comproverem & deficiéncia, comparecendo & Secreteria Munioipal de Satide, participario da seleção em iguais condições 
com os demais candidatos, bem como, antes da contratação, 
1.6.3. Para convorrer & vaga, o candidato deverd apresentar o laudo médico na Secrctaria Municipal de Saúde, emitido nos últimos doze meses, 
atestando a espécie e o grau de deficiéncia, com expressa referéncia à classificagdo correspondente do Cédigo Internacional de Doenga — CID, desde 
que a deficiéncia seja compativel com as atribuições da função. 
1.6.4. O candidato poderá apresentar o laudo médico até o último dia destinado para recurso, conforme o prazo estabelecido no Ancxo III dests 
edital. 
1.6.5. O não atendimento pelo candidato 4s exigéneias previstas no item 1.6.4 deste edital, acarreiará a perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos em tais condições. 
1.7. O formulario de inscrição c a documentação necesséria para fins de comprovagio de experiéncia e titulos, devem ser entregues na Secretaria 
‘Municipal de Saúde ou enviadas através dos Correios, no seguinte enderego: Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, Orobé/PE, 

CEP 55745-000. 

2. DAS INSCRICOES: 
2.1. As inscricdes serdo gratuitas, podendo ser realizadas tanto de forma presencial, na Secretaria Municipal de Saúde, quanto pelos correios, no 
seguinte enderego: Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, Orobó/PE, CEP 55745-000. Além disso, elas podem ser realizadas pelo 
próprio candidato ou mediante procurador legalnente constifuido. Em se tratando de inscrição através dos Correios, serd considerado, para tanto, a 
data de envio pela agéncia receptora. 

3.DOS REQUISITOS: 
3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prermogativas previstas no artigo 12 da Constituigio Federal ¢ demais disposições da lei, no 
caso de estrangeiro; 
3.2 Apresentar cépia do RG ¢ CPF (Cépias autenticadas em cartério); 
3.3 Apresentar copia do Certificado de conclusão de curso ou Diploma exigido para o cargo, e cartcira do conselheiro regional a que se referir o 
profissional (Copias autenticadas em cart 'n), 
3.4. Ter na data da contratação, a idade mínima de 18 anos; 
3.5. Apresentar Certidão de quitação e de crimes eleitorais; 
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3.6. Apresentar Cutrículo Lattes (cnpo); 
3.7. Apresentar Certidão de Antecedentes Criminais Estadual (IITB on TJPE) e Federal (TFPE); 
3.8. Centificado de reservista/comprovação de estar quite com o serviça militar, quando do sexa masculino; 
3.9. Apresentar Declaração negativa de Improbidade Administrativa (CNJ) / Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inclegibilidade. 

4. DASELECAQ: 
4.1 O credenciamento será realizado através da Andlise Curricular para se aferir a Experiéncia Profissional e Titulos, de caráter classificatório e 
eliminatério. A falta de documentação exigida nas inscrições tem cardter eliminatério. 
4.2, Para fins de EXPERIENCIA, a pontuação serd dada da seguinte forma; de 2 (dois) a 6 (seis) meses = 1,5 ponto; de 7 (sete) a 12 (doze) meses = 
3,0 pontos; de 13 (treze) meses ou perfodo posterior = 5,0 (cinco) pontos. 
4.3. Para fins de TITULOS, 2 pontuagio serd dada da seguinte forma: Graduagao = 1,5 ponto; Especialização = 2,5 pontos; Mestrado = 3,5 pontos; 
Doutorado = 5,0 pontos. 
4.4. Serão atribuidos 1,0 ponto extra, por curso de apetfeigoamento, até o limite de 3,0 pontos, pela comprovagio de conclusio dos seguintes cursos: 
Atenção Tntegrada das Doengas Prevalentes na infincia (ATDPY), com carga horária minima de 50hs; Vacinas, com carga hordria minima de 10hs; 
Feridas e Coberturas, com carga horéria minima de 10hs. 
4.5. Não serão aceitos protoeolos assinados fora do periedo estabelecido neste edital que compreendam documentos para fins de comprovagdo de 
titulação e experiência docente. 
4.6. Cada item de avaliação será contado apenas uma vez, 
4.7. À contagem do tempo de Experiência Profissional será comprovada através da apresentação dos documentos a seguir: 
) Contrato de trabalho e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS, contendo as páginas de identificação, catgo específico para o qual 
está concorrendo, início ¢ o término do contrato, se for o caso; 

b ) Último contracheque ou outro documento equivalente, que contenha data de admissão e cargo específico para o qual está concorrendo; 
<) Cerridão ou declaração de tempo de serviço público ou privado, que esteja em papel timbrado da instituição, contendo cargo especifico para o qual 
está concorrendo, carga horária, início e término do vínculo, emitida em um prazo não superior a 60 dias pela instituição em que trabalha ou 
trabalhou, assinada pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Municipal, em se tratando de vínculo público, ou pelo responsável pelos atos inerentes & 
contratagdo, em sc tratando de vínculo privado. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS E CRITERIOS DE DESEMPATE E DA HOMOLOGAÇÃO: 
5.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise da Experiência e de Títulos. 

O candidato será classificado de acordo com a pontuação obtida; 
5.3. Ocorrendo empate no resultado final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
T- O candidato com maior escolaridade. 
TI- O candidato com maior tempo de experiéncia comprovada; 
TN - O candidato mais idoso; 
TV- Ter sido jurado. 
5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado ao(à) candidato(a) que tiver idade igual ou su 
(sessenta) anos, nos termos do art, 27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). a idade mais avançada como primeiro critério para 
desempate, sucedido dos outros previstos neste item. 
5.5. Será disponibilizado o resultado da seleção no mural da Secretaria Municipal de Saúde, no mural da Prefeitura de Orobó e no Diário Oficial da 
Amupe. 

6. DOS RECURSOS: 

6.1. O candidato que, de alguma forma, discordar do resultado da seleção poderá interpor recurso presencialmente ou via postal, levando em 
consideração o prazo estabelecido no Anexo LI deste edital. Caberá ao candidato reportar-se aos documentos já ancxados na inscrição, sendo 
vedado, a juntada de documentos exigidos neste edital na fase de recurso. O recurso pode ser assinado pelo próprio candidato ou por procurador 

do & Comissão de Organização do Processo Seletivo Simplificado presencialmente ou através dos correios no seguinte 
endereço: Rua Professor Mariano de Aguiar, s/n, Bairro da Matriz, Orobó/PE, CEP 55745-000, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo 
simplificado do Anexo V deste edital. 

6.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteração na ordem de classificação, a Comissão de Organização do 
Pracesso Seletivo Simplificado providenciará nova publicação do resultado final, na forma do item 5.5, incluindo-se as alterações. 

7. DA CONVOCAÇÃO: 
7.1. 0 candidato classificado será convocado pela ordem de pontuação decrescente, mediante comunicação prévia via e-mail, telefone e/ou Correios, 
10 endereço informado pelo candidato no ato da inscrição; 
7.2. O(A) candidato(2) que não cumprir 03 prazos csmbelecidos no instrumento de convocação sorá considorado climinado do processo seletivo. 

8. DA CONTRATAÇÃO: 
8.1. A jornada de trabalho, atribuiges, localização, renmuneração dos contratados ¢ demais informações relativas às suas funções acham-se descritas 
10 Anexo I deste edital. 
8.2. O presente Processo Seletivo serd valido por 01 (um) ano, assim como todos os contratos firmados a partir dele. Além disso, as condigBes 
contratuais observarão o disposto na Lei Municipal n° 780/2001 e na Lei Municipal nº 1.027/2016. 

9. DAS DISPOSICOES FINAIS: 
9.1. Os candidatos serão contratados durante o prazo fixado neste edital, cuja convocação para preenchimento das vagas obedecerd rigorosamente à 
otdom de classificação, respeitada a ordem de prioridade (portadores de necessidades especiais). 
9.2. A inserigio do(a) candidato(a), serd gratuita, e implicard na aceitago expressa das normas contidas neste Edital. 
9.3. A classificação do(a) candidato(a) assegurará apenas a cxpectativa de direito à contratação, ficando a concretização desse ato condicionada à 
observancia das disposições legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade, necessidade e conveniéncia da Secretaria Municipal de Saúde, a 
existéncia de vaga, à rigorosa ordem crescente dessa classificação e ao prazo de validade do cextame. 
9.4, O(a) candidato(a) devera mantcr atualizado seu enderego e telefone junto & Secretaria Munivipal de Saúde, enquanto estiver pasticipando deste 
processo, sendo de sua responsabilidade os prejuizos decorrentes da não atualização. 
9.5 É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgagio de todos os avisos, comunicados e outras informagdes pertinentes a0 
processo seletivo, os quais serão sempre divulgados nos locais especificados neste Edital. 
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9.6. As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou a 
etapa que Iho disser respeito. 
9.7. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor após a data da publicação deste Edital não serão objetos de avaliação para esta seleção, 
9.8. Os casos omissos serão analisados pela Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo Simplificado. 

Orobó, 08 de dezembro de 2022. 

RICARDO JOSÉ DA SILVA 
Comissão Organizadora 

GEANNE ANDREIA AGUIAR FARIAS DA SILVA 

Comissão Organizadota 

PAULA DE ALBUQUERQUE AZEVEDO BARBOSA 
Comissão Organizadora 

ANEXO1 
(Parte integrante do Processo Scletivo Simplificado 08/2022) 
(REPUBLICAGAQ) 

DAS VAGAS OFERECIDAS 

[caRGo [TOTAL — DEJATRIMUIÇÕES! REQUISITOS [TORNADADE TRABALHO CDENTG 
[vacas co 

MÉDICO(A)  CARDIOLOGISTA|01 vaga lcunicar c mexcar pacientes Goam de ma especiolídedo (cardiologio) cssuminos lioras semansis em local RS £000,00 
[(01 VAGA) responssbilidades sobre o8 procedimentos médicos que indica ou do qual participa; reatizar(indicado pela Secretaria de Satidel 

xames subsidiários em cardiologia, cardiopatias congênitas; cealizar exameos de insuficiência ( do Município 
[cantiaca Congestiva; seizar «xames de hipertussio. pulmonar; testizar cxames de 
«terosclerose; tcalize: exames de donça aricria! coronária; vealizar cxames de s 

jeardiacas, de miocardioparies e doenças do pericárdio. Realizar terapéutica em cardiologia | 

lerar na pucvenção cm vardioloyie: (irimâria e secundária); oryanizar o aerviços de sade de 
fcordo cam as atiboições do camo plblico; cxpedir atcstados méticas; respeitar 4 ética 
feédica; guardar sigilo das atividades inerentes nx onibuições do cargo, levando 20 
conhocimenta do superíor hicrárguico tnformações o notícias s interesse do serviço pálico 
Jou particular que possa inerferie no regalar andamento do scrvio público; «precntação de 
fularórics semestais das atividales para análise; ascumir responsabilidades sobre o3 
forccedimentos médicos que indica ou do qual partícipa; exccntar obtras tarefas da mesm 
lantureza o nível de comptexidado associadas 00 sen cagoífunção. REQUISITOS: 
|Graduação em Medicing, registro no conselho competente ¢ especialização em Cardiologia. 

[ENFERMEIRO(A): 01  VAGANOI vaga fexercer s funções de enfmmagem de aronlo com « necessidade da Secreturis de Snide dofeo HORAS SEMANAIS em toca[RS 1.960,00 
0BS: Em substitíção 3 servidora aicipo. Execular, o nível de suas sompstências, ações de assistência básica de vigilência fândicado pela Secroturis de Saite| 
[efetiva que se encontra em gozo | lenidemiotóvica e ssmitirias nas áress de atenção à eriança, o adolescente, & nulher, zofão Munteípio 

|Licença Maternidade. lvstalhador < so ídaso; Desenvalver uções para 3 capacitação dos ACS e Aufiares dof 
lntermagem; Com vistas 20 desempenho de suas funções junto o serviço de saúde; 
|Oportunizar 05 contaros com indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e| 

Lm-ompm de educação sanitária; Promaver a qualidads e vida e contribuir para que 
o meio ambiente torne-se mais samkável; Discatir de torma promansate Junto á equipe de| 
firabalho e connanidade, o conceito de cidadanis, enfatizando o dicetos de sude e 1 bascs 
lcgsis que n legitimam participos da peocesso de progremação e planejamento das ações o d| 
lorzanização do processo de tialho das unidades de saúde da Famíti; Outros arividades| 
fincrentes à fmção. REQUISITOS: Graduação con Enfermagem, ¢ registro no consolho| 
fcompersars, 

ANEXOTI 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 08/2022) 
(REPUBLICAÇÃO) 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA A SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA 
v 08/2022 (REPUBLICAGAD). 
nsicio nº 
[Solicito a inclusão dos meus dados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2022 (REPUBLICACAO). 

|LIDENTIFICAÇÃO: 

[Nome do Candidato(a): 
[enareço: 
Em Em F 
= [óreão Emissor 
Em 
|TRECARGO/VUNÇÃO PRETENDIDA: |Assinatura do candidate(a) 

[t i responssbilídade pelas informações prestadas e deelaro estar et das ponalidades cabíveis. 
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PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: () SIM () NÃO 
ESPECIFICAR: 
()MOTORA 
() FONO-AUDITIVA 
() VISUAL 
() OUTRAS 

ANEXO M1 
(Parte integrantc do Processo Seletivo Simplificado 08/2022) 
(REPUBLICACAOQ) 

CALENDARIO 

[evenTo ATA / PERTODO. Locat 
| Aprescntação do formulário de Inscrição (de forma grateita), de documentes, [De 29/1 /2072 a 15717202 Das CSTh às 16hoomin iecretaria Municipal de Sulde, simada & Rua Professor Mariano de Aguisr, sm úítulos « isados dos poradores de deficiência, Os interessados podem| [Baimo da Matriz, Orobá/PE, CEP $5745-000, ou através dos Carreios, mo aprescatar exsos s presencialmente, na Secretaria Municips! de Seúde, ou | guisic endereço: Rus Professor Mariano de Aguiar, o, Baiiro da Mariz) icavis dos Correios, 

[01oboiPE, CEP $5745-000, |Divulgação do Reladn Preliminas da Seteção [Dia 1371272022 Quadro de Avisos da Secretaria Municípal de Saúde, situads 2 Rua Profess 
|Mariano do Aguias, e, Orobé/PE; Diário Ofícial da Areupe. | Recursos (poderão ser interpostos tanto presencialmente, na respeciva Do dia 14/12/2022 18 o dia 157272022 Das 0ghoon aofsceraama Muricipal de Suitde, sinuada à Rua Professor Mariano de Auuiar, o sceretaria, 0 de forma remota). Prazo fína! de entrega de Laudo Médico (em|16n00ndn JOrab S PE. Endereço cletrônico: soudsorobufgioumiteo. ¢ tratando de emdidatos inscritos como PNE) 

| ul gamento dos Recarsas/ Avaliação dos Laudos Méaicos! Divalgação aofíDia 10157038 |Quatro de Avisos da Secretria Municipal de Saúde, eimuada & Rua Profanorl [Resctado definitivo 
[Marisno do Aguias, sta, OrobóvPE; Diirio Oficial da e, [Contaiação la partirde 19/12/2072 [Secremris Municipal de Svíde, simada á Rus Profíssor Marieno de Amuia, s 

| Orobá/PE, 

ANEXO TV 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 08/2022) 
(REPUBLICAÇÃO) 

TABELA DE PONTUAÇÃO 

ANALISE DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E DE TÍTULOS 

NOME DO CANDIDATO: 

CARGO/FUNÇÃO: Nº de Inscrição: 

|ANÁLISE CURRICULAR 
|NOTAS ALCANÇADAS [EXPERIENCTA (de 0 a U5) 

[TÍTULO (@ 0 2 05) 

[PONTOS EXTRAS (do 0 4 03) 

[PONTUACAO FINAL 

AVALTADOR: 
ASSINATURA 

ANEXO V 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 08/2022) 
(REPUBLICAÇÃO) 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

A ORGANIZACAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 08/2022 - Republicagdo, DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE OROBO, destinado & contratação de profissionais para auxiliarem na demanda dos servigos da Secretaria de Saúde do Municipio de Orobó. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, ; candidato(a) ao cargo de ; fnscrição nº focalidade do Processo Selettvo Simplificado - Edital nº 08/2022- Republicação, da SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE OROBÓ, venho através deste, apresentar RECURSO em razão do seguinte fato: 

RAZÕES DO RECURSO 

Orobó/PE, de de 

Assinatura do candidato(a). 
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